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INSTITUI O DIA DO PROTETOR E CUIDADOR DE ANIMAIS
NO MUNICÍPIO DE ASSIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a

Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei

Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica instituído o  “Dia Municipal  do Protetor e Cuidador de Animais”,  celebrado

anualmente  no  dia  04  de  outubro,  com o  objetivo  de  conscientizar  a  população  sobre  a

importância dos serviços prestados para a saúde pública e para a proteção e promoção dos

direitos dos animais.

Art. 2º.  É considerado Protetor ou Cuidador dos  Animais toda pessoa física ou jurídica de

direito  público  ou  privado,  entidade  sem  fins  lucrativos  ou  grupo  de  pessoas  ligadas  por

vínculo de amizade ou vizinhança que, não sendo proprietário do animal encontrado solto ou

abandonado, se coloque na posição de seu guardião.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de fevereiro de 2022.

DIONIZIO DE GENOVA JUNIOR – Tenente Genova
Vereador - DEM 

PROJETO DE LEI Nº 39/2022
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Os Protetores de Animais são pessoas que se dispõem a ajudar e a socorrer os

animais, mesmo com vários animais resgatados e encontrando dificuldades financeiras para

lidar com tantos casos que encontram pela frente. Isso faz com que se sobrecarreguem e, por

isso, é importante que a população colabore com eles.

 Embora  ajam  como  verdadeiros  heróis,  os  Protetores  de  Animais  são  seres

humanos que sofrem, choram, deprimem-se, ficam doentes e têm suas limitações. Têm suas

vidas, trabalham, estudam, têm família ou não, mas se desdobram para se dedicarem à causa

animal. 

Eles  lutam  pela  defesa  dos  animais  e  reivindicam  do  Poder  Público  apoio  para

castração, eventos de adoção, leis de Defesa e Proteção Animal mais eficazes, campanhas

de  Educação  e  Conscientização  da  população  e  ações  e  medidas  contra  toda  forma  de

exploração animal.

Quem  se  dedica  à  Proteção  Animal  é  movido  por  um sentimento  muito  forte.  A

vontade de ajudar e o amor aos animais é que os motivam a se levantar, todos os dias, e a

seguir adiante na causa animal, mesmo quando vem o desânimo.

A gratificação de ver o antes e o depois de um animal socorrido, resgatado e cuidado

por ele, com amor e carinho, sendo adotado e recebendo um lar e vivendo com dignidade e

muita afetividade, é o maior prêmio e recompensa para quem se dedica à causa animal.

A maioria dos Protetores não tem ajuda do Poder Público para socorrer os animais

em situação de risco.  Tiram recursos do próprio bolso para alimentar,  vacinar e castrar os

animais e realizam eventos para arrecadar recursos para comprar ração, medicamento, pagar

veterinário, produtos de limpeza e outras coisas mais.

Os Protetores prestam um grande serviço à sociedade e, por vezes, não têm o justo

reconhecimento e o devido apoio. Todo Protetor visa encaminhar o animal para adoção, mas,

infelizmente,  nem sempre  isso  acontece,  pois,  existem critérios  para  adoção  responsável,

como conhecer antes a pessoa, onde mora, como vive, para ver em que condições o animal

vai ficar, pois, algumas pessoas adotam e acabam não cuidando dele e a adoção, assim, não

adianta nada.

Entregar um animal em adoção para qualquer pessoa pode resultar no animal ser

devolvido  ou  incorrer  em outro  abandono.  Por  isso,  o  Protetor  acaba  ficando  com muitos

animais sobre seus cuidados, exigindo espaço e recursos que se sacrifica para obter. 
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Para  o  cuidado  e  amparo  a  esses  animais,  um  protetor  precisa  de  recursos

financeiros para ração, despesas com castração, remédios e vacinas.

E o que complica ainda mais a vida de um Protetor é que as pessoas oprocuram

mais para pedir ajuda e não para ajudar.  Eles recebem dezenas de pedidos por dia,  para

socorrerem  e  resgatarem  animais,  em  situação  de  risco  e  ainda  tem  os  casos  em  que

abandonam os animais em frente de suas casas.

Ante o exposto e diante dos relevantes motivos que norteiam a matéria, contamos

com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de fevereiro de 2022.

DIONIZIO DE GENOVA JUNIOR – Tenente Genova
Vereador - DEM 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 3
9/

20
22

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 4

78
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 0
2/

03
/2

02
2 

10
:2

0:
57

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
io

ni
zi

o 
de

 G
en

ov
a 

Jú
ni

or
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

90
D

-3
41

7-
C

3A
C

-1
9D

1.

Pag. 3/4



PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 3
9/

20
22

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 4

78
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 0
2/

03
/2

02
2 

10
:2

0:
57

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
io

ni
zi

o 
de

 G
en

ov
a 

Jú
ni

or
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

90
D

-3
41

7-
C

3A
C

-1
9D

1.

Pag. 4/4


